
Leis Municipais  

   

Estado do Rio de Janeiro  

Câmara Municipal de Cordeiro  

Poder Legislativo
LEI N.º 1501, DE Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 03 de maio de 2010.  

(Não sancionada nem promulgada) FICA 
CRIADO NO MUNICÍPIO DE CORDEIRO O 
SERVIÇO DE DISQUE-SAÚDE, PARA 
MARCAÇÃO DE CONSULTAS POR 
TELEFONE, AOS USUÁRIOS DO POSTO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO.

   
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por seus 
representantes legais, aprovou a seguinte:

Art. 1° - Fica criado no Município de Cordeiro, o serviço "DISQUE - SAÚDE", para marcação de 
consultas por telefone, aos usuários dos Postos de Saúde do Município. 

Art.2° - O munícipe que desejar fazer uma consulta médica, psicológica ou odontológica, poderá 
telefonar para a Secretaria de Saúde, onde um funcionário irá agendar o dia e horário disponíveis em 
qualquer Unidade de Saúde do Município. 

Art. 3º - Trinta dias após a publicação da presente Lei, o Prefeito Municipal, regulamentará o 
funcionamento do serviço. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 03 de maio de 2010.

Maria Helena Coelho Pinto
Presidente da Câmara
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